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LEI N°.62. 

 

 

Cria Cargos no quadro de Funcio
o  

nrios 

do Município. 

A Câmara Municipal de Frei Inocncio, decreta e eu, sanci- 

ono a seguinte lei: 

Art. l - Fica o Chefe do poder Executivo autorizado 	a 

criar no quadro de funcionários do Município os cargos: 

Jardineiro com vencimentos mensal de 	O.00O,OO. 

Encarregado servico matadouro. com  vencimento mensal de.. 

(6O.00iO,OO. 

Art. 22 - Para atender as despesas previstas no art.lQ, / 

desta Lei, fica o chefe do Poder Executivo autorizado a abrir créditos es-' 

peciais no valor de 	1.200.000,00 (um milhão e duzentos mil cruzeiros), / 

com vigência até 31 de dezembro de 1.966e 

Art. 39 - Revogam-se as disrosiçes em contrrio a presen-

te lei entrará em vigor na data de sua publicação. 

Câmara Municipal de Frei Inocncio, 4  de fevereiro 	de 

1.966. 

a) Francisco Ferraz dos Santos - Presidente 
a) Amintas Caetano da Silva - Vice - Presidente. 
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